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2 — The provisions of this Convention shall cease to 
have effect:

a) in Portugal:

(i) in respect of taxes withheld at source, the fact giving 
rise to them appearing on or after the first day of January 
of the calendar year next following that specified in the 
said notice of termination;

(ii) in respect of other taxes, as to income arising in the 
fiscal year beginning on or after the first day of January 
of the calendar year next following that specified in the 
said notice of termination;

b) in Norway:

in respect of taxes on income relating to the calendar 
year (including accounting periods beginning in such year) 
next following the date on which the period specified in 
the said notice of termination expires.

In witness whereof the undersigned, being duly autho-
rized thereto, have signed this Convention.

Done in duplicate at Lisbon this 10th day of March, 2011 
in the Portuguese, Norwegian and English languages, all 
texts being equally authentic. In case of any divergence of 
interpretation of the text of this Convention, the English 
text shall prevail.

For the Portuguese Republic:

Sérgio Vasques, Secretary of State for Tax Affairs.

For the Kingdom of Norway:

Inga Magistad, Norway’s Ambassador in Lisbon.

PROTOCOL

At the moment of signature of the Convention between 
the Portuguese Republic and the Kingdom of Norway for 
the Avoidance of Double Taxation and the Prevention of 
Fiscal Evasion with respect to Taxes on Income both parties 
have agreed upon the following provisions, which form 
an integral part of the Convention:

1 — Ad Article 2, paragraph 3, subparagraph b) (vi)

It is understood that the Norwegian tax on remuneration 
to non -resident artistes is applicable only to the persons 
covered by Article 17.

2 — Ad Article 6

The provisions of this Article shall also apply to income 
from movable property, or income derived from services 
connected with the use or the right to use the immovable 
property, which, under the taxation law of the Contracting 
State in which the property is situated, is assimilated to 
income from immovable property.

3 — Ad Article 10, paragraph 2, subparagraph a) and 
Article 11, paragraph 3

It is understood that for the purposes of subpara-
graph a) of paragraph 2 of Article 10 and of paragraph 3 
of Article 11,

a) in the case of Portugal, the expression «the State, a 
political or administrative subdivision or a local authority 

thereof» includes «fundos de capitalização administrados 
por entidades públicas»; and

b) in the case of Norway, the expression «Government 
of Norway» includes the Government Pension Fund.

4 — Ad Article 13, paragraph 3
It is understood that paragraph 3 of Article 13 shall apply 

whether the ships or aircraft were operated by a resident 
of one of the Contracting States or not.

5 — Ad Article 16
It is understood that in the case of Portugal, the expres-

sion «a similar organ of a company» includes the supervi-
sory board (conselho fiscal).

6 — Ad Article 24
a) In respect of Article 24, it is understood that the provi-

sions of this Convention shall not preclude the application 
by a Contracting State of its domestic rules with regard to 
thin capitalization or excessive indebtedness.

b) The provisions of Article 24 shall be construed in 
the sense that insofar as the deductibility of the incurred 
disbursements is concerned, each Contracting State may 
apply its own procedures regarding the burden of proof.

In witness whereof the undersigned, being duly autho-
rized thereto, have signed this Protocol.

Done in duplicate at Lisbon this 10th day of March, 2011 
in the Portuguese, Norwegian and English languages, all 
texts being equally authentic. In case of any divergence 
of interpretation of the text of this Protocol, the English 
text shall prevail.

For the Portuguese Republic:
Sérgio Vasques, Secretary of State for Tax Affairs.

For the Kingdom of Norway:
Inga Magistad, Norway’s Ambassador in Lisbon. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 45/2012

Aprova o Protocolo e o Protocolo Adicional, assinados em 7 de 
setembro de 2010 em Lisboa, que alteram a Convenção entre 
a República Portuguesa e o Grão -Ducado do Luxemburgo 
para Evitar as Duplas Tributações e Prevenir a Evasão Fiscal 
em Matéria de Impostos sobre o Rendimento e o Património, 
e o Respetivo Protocolo, assinados em Bruxelas em 25 de 
maio de 1999.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Protocolo e o Protocolo Adicional, 
assinados em 7 de setembro de 2010 em Lisboa, que alte-
ram a Convenção entre a República Portuguesa e o Grão-
-Ducado do Luxemburgo para Evitar as Duplas Tributações 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento e o Património, e o Respetivo Protocolo, 
assinados em Bruxelas em 25 de maio de 1999, cujo texto, 
nas versões autenticadas nas línguas portuguesa e francesa, 
se publica em anexo.

Aprovada em 24 de fevereiro de 2012.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 

António Filipe.
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PROTOCOLO QUE ALTERA A CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
PORTUGUESA E O GRÃO -DUCADO DO LUXEMBURGO PARA 
EVITAR AS DUPLAS TRIBUTAÇÕES E PREVENIR A EVASÃO 
FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO E 
O PATRIMÓNIO, E O RESPECTIVO PROTOCOLO, ASSINADOS 
EM BRUXELAS EM 25 DE MAIO DE 1999.

A República Portuguesa e o Grão -Ducado do Luxemburgo, 
desejando celebrar um Protocolo que altere a Convenção entre 
a República Portuguesa e o Grão -Ducado do Luxemburgo 
para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre o Rendimento e o Património, e o 
Respectivo Protocolo, assinados em Bruxelas em 25 de Maio 
de 1999 (a seguir referida pela designação de «a Convenção»), 
acordaram nas disposições seguintes:

Artigo I
O artigo 27.º («Troca de informações») da Convenção 

é suprimido e substituído pelo seguinte:

«Artigo 27.º
Troca de informações

1 — As autoridades competentes dos Estados Con-
tratantes trocarão entre si as informações que sejam 
previsivelmente relevantes para a aplicação das dispo-
sições da presente Convenção ou para a administração 
ou a aplicação das leis internas relativas aos impostos 
de qualquer natureza ou denominação cobrados em 
benefício dos Estados Contratantes ou das suas subdi-
visões políticas ou administrativas ou autarquias locais, 
na medida em que a tributação nelas prevista não seja 
contrária à presente Convenção. A troca de informações 
não é restringida pelo disposto nos artigos 1.º e 2.º

2 — As informações obtidas nos termos do n.º 1 por 
um Estado Contratante serão consideradas confidenciais 
do mesmo modo que as informações obtidas com base 
na legislação interna desse Estado só poderão ser comu-
nicadas às pessoas ou autoridades (incluindo tribunais e 
autoridades administrativas) encarregadas da liquidação 
ou cobrança dos impostos referidos no n.º 1, ou dos proce-
dimentos declarativos ou executivos, ou das decisões de 
recursos, relativos a esses impostos, ou do seu controlo. 
Essas pessoas ou autoridades utilizarão as informações 
assim obtidas apenas para os fins referidos. Essas infor-
mações poderão ser reveladas no decurso de audiências 
públicas de tribunais ou em decisões judiciais.

3 — O disposto nos n.os 1 e 2 não poderá em caso 
algum ser interpretado no sentido de impor a um Estado 
Contratante a obrigação:

a) De tomar medidas administrativas contrárias à sua 
legislação e à sua prática administrativa ou às do outro 
Estado Contratante;

b) De fornecer informações que não possam ser ob-
tidas com base na sua legislação ou no âmbito da sua 
prática administrativa normal ou nas do outro Estado 
Contratante;

c) De transmitir informações reveladoras de segredos ou 
processos comerciais, industriais ou profissionais, ou infor-
mações cuja comunicação seja contrária à ordem pública.

4 — Se forem solicitadas informações por um Es-
tado Contratante em conformidade com o disposto no 
presente artigo, o outro Estado Contratante utilizará os 
poderes de que dispõe a fim de obter as informações 
solicitadas, mesmo que esse outro Estado não necessite 

de tais informações para os seus próprios fins fiscais. 
A obrigação constante da frase anterior está sujeita às 
limitações previstas no n.º 3, mas tais limitações não 
devem em caso algum ser interpretadas no sentido de 
permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar 
tais informações pelo simples facto de estas não se re-
vestirem de interesse para si, no âmbito interno.

5 — O disposto no n.º 3 não pode em caso algum 
ser interpretado no sentido de permitir que um Estado 
Contratante se recuse a prestar informações unicamente 
porque estas são detidas por um banco, outra instituição 
financeira, um mandatário ou por uma pessoa agindo 
na qualidade de agente ou fiduciário, ou porque essas 
informações são conexas com os direitos de propriedade 
de uma pessoa.»

Artigo II

1 — O presente Protocolo entrará em vigor na data de 
recepção da última notificação, por escrito e por via diplomá-
tica, de que foram cumpridos os requisitos do direito interno 
dos dois Estados Contratantes necessários para o efeito.

2 — As disposições do presente Protocolo serão aplicá-
veis aos anos fiscais com início em ou após 1 de Janeiro 
do ano civil imediatamente seguinte ao ano da entrada em 
vigor do presente Protocolo.

Em fé do que, os signatários, devidamente autorizados 
para o efeito, assinaram o presente Protocolo.

Feito em Lisboa, aos 7 dias do mês de Setembro de 
2010, em dois originais, nas línguas portuguesa e francesa, 
sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pela República Portuguesa:

Luís Amado, Ministro de Estado e dos Negócios Es-
trangeiros.

Pelo Grão -Ducado do Luxemburgo:

Jean Asselborn, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

PROTOCOLO ADICIONAL

No momento de proceder à assinatura do Protocolo Que 
Altera a Convenção entre a República Portuguesa o Grão-
-Ducado do Luxemburgo para Evitar as Duplas Tributações 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento e o Património, e o Respectivo Protocolo, 
assinados em Bruxelas em 25 de Maio de 1999, os sig-
natários acordaram em aditar os seguintes entendimentos 
que fazem parte integrante da Convenção:

1 — Fica acordado que a autoridade competente do 
Estado requerido fornecerá as informações para os fins 
previstos no artigo 27.º, a pedido da autoridade competente 
do Estado requerente.

2 — Ao apresentar um pedido de informações ao abrigo 
da Convenção, a autoridade competente do Estado re-
querente fornecerá à autoridade competente do Estado 
requerido as seguintes informações a fim de demonstrar a 
previsível relevância das informações solicitadas:

a) Identidade da pessoa objecto de controlo ou de in-
vestigação;

b) Indicações relativas às informações pretendidas, 
designadamente a respectiva natureza e a forma como 
o Estado requerente deseja receber as informações do 
Estado requerido;
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c) O fim tributário para o qual as informações são so-
licitadas;

d) Os motivos que sugerem que as informações soli-
citadas são detidas no Estado requerido ou se encontram 
na posse ou sob o controlo de uma pessoa que releva da 
jurisdição do Estado requerido;

e) Na medida em que sejam conhecidos, o nome e a mo-
rada de qualquer pessoa em relação à qual existam motivos 
para supor que detém as informações solicitadas;

f) Uma declaração indicando que o Estado requerente 
utilizou todos os meios disponíveis no seu próprio terri-
tório a fim de obter as informações, exceptuando aqueles 
susceptíveis de suscitar dificuldades desproporcionadas.

Em fé do que, os signatários, devidamente autorizados 
para o efeito, assinaram o presente Protocolo.

Feito em Lisboa, aos 7 dias do mês de Setembro de 
2010, em dois originais, nas línguas portuguesa e francesa, 
sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pela República Portuguesa:
Luís Amado, Ministro de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros.

Pelo Grão -Ducado do Luxemburgo:
Jean Asselborn, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

AVENANT EN VUE DE MODIFIER LA CONVENTION ENTRE LA 
REPUBLIQUE PORTUGAISE ET LE GRAND -DUCHÉ DE LUXEM-
BOURG TENDANT A EVITER LES DOUBLES IMPOSITIONS ET 
A PREVENIR L’EVASION FISCALE EN MATIERE D’IMPOTS 
SUR LE REVENU ET SUR LA FORTUNE, ET LE PROTOCOLE 
Y RELATIF, SIGNES A BRUXELLES LE 25 MAI 1999.

La République Portugaise et le Grand -Duché de Luxem-
bourg, désireux de conclure un Avenant en vue de modifier la 
Convention entre la République Portugaise et le Grand -Duché 
de Luxembourg tendant à éviter les doubles impositions et à 
prévenir l’évasion fiscale en matière d’impôts sur le revenu et sur 
la fortune, et le Protocole y relatif, signés à Bruxelles, le 25 mai 
1999 (ci -après dénommée «la Convention»), sont convenus de 
ce qui suit:

Article I
L’article 27 («Échange de renseignements») de la 

Convention est supprimé et remplacé par celui qui suit:

«Article 27
Échange de renseignements

1 — Les autorités compétentes des États contractants 
échangent les renseignements vraisemblablement pertinents 
pour appliquer les dispositions de la présente Convention 
ou pour l’administration ou l’application de la législation 
interne relative aux impôts de toute nature ou dénomi-
nation perçus pour le compte des États contractants, de 
leurs subdivisions politiques ou administratives ou de leurs 
collectivités locales dans la mesure où l’imposition qu’elle 
prévoit n’est pas contraire à la Convention. L’échange de 
renseignements n’est pas restreint par les articles 1 et 2.

2 — Les renseignements reçus en vertu du paragraphe 
1 par un État contractant sont tenus secrets de la même 
manière que les renseignements obtenus en application de 
la législation interne de cet État et ne sont communiqués 

qu’aux personnes ou autorités (y compris les tribunaux et 
organes administratifs) concernées par l’établissement ou 
le recouvrement des impôts mentionnés au paragraphe 1, 
par les procédures ou poursuites concernant ces impôts, 
par les décisions sur les recours relatifs à ces impôts, ou 
par le contrôle de ce qui précède. Ces personnes ou auto-
rités n’utilisent ces renseignements qu’à ces fins. Elles 
peuvent révéler ces renseignements au cours d’audiences 
publiques de tribunaux ou dans des jugements.

3 — Les dispositions des paragraphes 1 et 2 ne peu-
vent en aucun cas être interprétées comme imposant à 
un État contractant l’obligation:

a) de prendre des mesures administratives dérogeant 
à sa législation et à sa pratique administrative ou à celles 
de l’autre État contractant;

b) de fournir des renseignements qui ne pourraient 
être obtenus sur la base de sa législation ou dans le cadre 
de sa pratique administrative normale ou de celles de 
l’autre État contractant;

c) de fournir des renseignements qui révéleraient 
un secret commercial, industriel, professionnel ou un 
procédé commercial ou des renseignements dont la 
communication serait contraire à l’ordre public.

4 — Si des renseignements sont demandés par un 
État contractant conformément à cet article, l’autre État 
contractant utilise les pouvoirs dont il dispose pour ob-
tenir les renseignements demandés, même s’il n’en a pas 
besoin à ses propres fins fiscales. L’obligation qui figure 
dans la phrase précédente est soumise aux limitations 
prévues au paragraphe 3 sauf si ces limitations sont sus-
ceptibles d’empêcher un État contractant de communi-
quer des renseignements uniquement parce que ceux -ci 
ne présentent pas d’intérêt pour lui dans le cadre national.

5 — En aucun cas les dispositions du paragraphe 3 
ne peuvent être interprétées comme permettant à un 
État contractant de refuser de communiquer des rensei-
gnements uniquement parce que ceux -ci sont détenus 
par une banque, un autre établissement financier, un 
mandataire ou une personne agissant en tant qu’agent ou 
fiduciaire ou parce que ces renseignements se rattachent 
aux droits de propriété d’une personne.»

Article II
1 — Le présent Avenant entrera en vigueur à la date 

de réception de la dernière notification, par écrit et par la 
voie diplomatique, de l’accomplissement des procédures 
internes des deux États contractants requises à cet effet.

2 — Les dispositions du présent Avenant seront appli-
cables aux années d’imposition commençant le ou après 
le 1er janvier de l’année civile suivant immédiatement 
l’année de l’entrée en vigueur du présent Avenant.

En foi de quoi, les soussignés, dûment autorisés à cet 
effet, ont signé le présent Avenant.

Fait en deux exemplaires, à Lisbonne, le 7 septembre 
2010, en langues portugaise et française, tous les textes 
faisant également foi.

Pour la République Portugaise:
Luís Amado, Ministre d’État et des Affaires étrangères.

Pour le Grand -Duché de Luxembourg:
Jean Asselborn, Ministre des Affaires étrangères.
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PROTOCOLE ADDITIONNEL

Au moment de procéder à la signature de l’Avenant 
en vue à modifier la Convention entre la République 
Portugaise et le Grand -Duché de Luxembourg tendant 
à éviter les doubles impositions et à prévenir l’éva-
sion fiscale en matière d’impôts sur le revenu et sur la 
fortune, et le Protocole y relatif, signés à Bruxelles, le 
25 mai 1999, les soussignés sont convenus d’ajouter 
les précisions suivantes, qui font partie intégrant de la 
Convention:

1 — II est convenu que l’autorité compétente de l’État 
requis fournit sur demande de l’autorité compétente de 
l’État requérant les renseignements aux fins visées à l’ar-
ticle 27.

2 — L’autorité compétente de l’État requérant four-
nit les informations suivantes à l’autorité compétente 
de l’État requis lorsqu’elle soumet une demande de 
renseignements en vertu de la Convention, afin de dé-
montrer la pertinence vraisemblable des renseignements 
demandés:

(a) l’identité de la personne faisant l’objet d’un contrôle 
ou d’une enquête;

(b) les indications concernant les renseignements re-
cherchés, notamment leur nature et la forme sous laquelle 
l’État requérant souhaite recevoir les renseignements de 
l’État requis;

(c) le but fiscal dans lequel les renseignements sont 
demandés;

(d) les raisons qui donnent à penser que les renseigne-
ments demandés sont détenus dans l’État requis ou sont en 
la possession ou sous le contrôle d’une personne relevant 
de la compétence de l’État requis;

(e) dans la mesure où ils sont connus, les nom et adresse 
de toute personne dont il y a lieu de penser qu’elle est en 
possession des renseignements demandés;

(f) une déclaration précisant que l’État requérant a utilisé 
pour obtenir les renseignements tous les moyens disponi-
bles sur son propre territoire, hormis ceux qui susciteraient 
des difficultés disproportionnées.

En foi de quoi, les soussignés, dûment autorisés à cet 
effet, ont signé le présent Avenant.

Fait en deux exemplaires, à Lisbonne, le 7 septembre 
2010, en langues portugaise et française, tous les textes 
faisant également foi.

Pour la République Portugaise:

Luís Amado, Ministre d’État et des Affaires étrangères.

Pour le Grand -Duché de Luxembourg:

Jean Asselborn, Ministre des Affaires étrangères. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2012

Considerando que o PM3/Espinho — Campo de Avia-
ção de Paramos, com cerca de 100 ha, composto por 
aquartelamento, área de instrução, pista de aterragem, 

habitações para militares e terrenos, integra o domínio 
público militar;

Considerando que este prédio militar é constituído por 
terrenos adquiridos pelo Estado e outros cedidos pela Câ-
mara Municipal de Espinho (CME);

Considerando que pelo termo de entrega e posse 
de 30 de junho de 1932, o referido terreno foi cedido 
pela Junta de Freguesia de Paramos (JFP) à CME, para 
que esta, se assim o entendesse, o entregasse ao então 
Ministério da Guerra, na condição de o mesmo ser 
usado como campo de aviação e voltar à posse da JFP 
a partir do momento em que cessasse o fim para o qual 
fora cedido;

Considerando que a cedência ao Ministério da Guerra 
veio a concretizar -se a 16 de maio de 1933, nos precisos 
termos em que a CME o recebeu da JFP;

Considerando que, em 1959, o Aeroclube da Costa Verde 
(ACCV) foi autorizado a utilizar a pista do aeródromo de 
Espinho, bem como uma área dos terrenos para a instalação 
das infraestruturas de voo, tendo o campo de aviação estado 
sob a responsabilidade do ACCV e da CME, por força da 
autorização dada pelo Quartel -General do 1.º Comando 
Militar, para a respetiva utilização;

Considerando que, segundo o Exército, não existe 
qualquer razão militar para a manutenção da área para 
o fim para que foi cedido, dada, também, a proximi-
dade de outras infraestruturas aeronáuticas em áreas 
militares;

Considerando que o imóvel integra o domínio público 
militar, e que passará para o domínio privado do Estado, 
através da desafetação, a qual é feita por Resolução de 
Conselho de Ministros, mediante proposta dos ministros 
da Defesa Nacional e das Finanças, nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 131/99, de 
28 de agosto:

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, 
de 28 de agosto, e da alínea g) do artigo 199.º da Consti-
tuição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Desafetar do domínio público militar, sob pro-
posta dos ministros de Estado e das Finanças e da Defesa 
Nacional, o PM3/Espinho, correspondente à parcela de 
terreno denominada Campo de Aviação de Paramos, de-
marcada a nascente com o rio, a poente com as dunas, 
a norte com a margem sul do chamado Caminho Velho 
ou Caminho do Mar, e a sul com a Lagoa/Barrinha de 
Esmoriz, inscrita na Repartição de Finanças de Espinho 
sob o artigo 1601, onde consta que se trata de um terreno 
constituído por um areal chamado Marinha, sito no Lu-
gar da Estrada, a partir do sul com a Lagoa e do poente 
com o Mar, identificada na planta anexa, a qual é parte 
integrante da presente resolução.

2 — Estabelecer que a desafetação da parcela de terreno 
referido no número anterior tem em vista a sua restituição 
à Junta de Freguesia de Paramos.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de março 
de 2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 




